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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°. 041/2023 

REVOGA A PORTARIA N° 047/022 QUE 
DESIGNOU 	SERVIDORES 	PARA 
COMPOREM A COMISSÃO DE 
PROCESSAMENTO DE PAGAMENTO  

0 Prefeito Municipal de  Sao  Mateus, 
Estado do Espirito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o 
que dispõe a Legislação vigente, 
especialmente o Inciso VI, artigo 107, 
da Lei Municipal N°. 001/90 - Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE:  

Art.  1°. - Fica revogada a PORTARIA N°047/2022 
QUE DESIGNOU SERVIDORES PARA COMPOREM A COMISSÃO DE 
PROCESSAMENTO DE PAGAMENTO.  

Art.  2°. Revogam-se as disposições em contrário. 

rt. 3° Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação, retroagindo  us  efeitos a 02/01/2023. 

REGISTRA-SE 
	

PUBLICA-SE 
	

CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de  Sao  
Mateus, Estado fio Espirit Sa tqç, aps c19  (n ve) d.  do ês de janeiro (01) do 
ano de dois,v e vinte e 'três ( 1)23 
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